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R E L A T Ó R I O   D E   G E S T Ã O  

 

 

RELATÓRIO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 

RELATIVA AO EXERCÍCIO ECONÔMICO  

FINANCEIRO DE 2024 (BALANÇO 

GERAL). 

 

 

 

 O presente relatório refere-se ao Exercício Econômico-Financeiro de 

2014, dispondo específica e exclusivamente quanto à prestação de contas do 

exercício em referência, realizada pela Prefeitura Municipal de Água Branca, 

destacando a execução Orçamentária e Financeira de acordo com o que dispõe o Art. 

13, da Lei Federal de nº. 4.320/64, de 17 de Março de 1964, e de conformidade com 

a Lei Orgânica do Egrégio Tribunal de Contas do Estado da Paraíba e com a 

Resolução RN-TCE/PB nº 03/2010. 

 

   O Relatório aqui apresentado é constituído basicamente por inúmeras 

peças contábeis, como Quadros Demonstrativos, Balanços, Relações Diversas e 

Gráficas ilustrativos, integrando um conjunto harmônico e coordenado de dados 

estruturados de acordo com os padrões impostos pela Legislação vigente e atendidos 

os requisitos da Técnica Contábil. 

 

   O Balanço Geral e o presente relatório constituem a Prestação de 

Contas do Município de Água Branca, relativa ao exercício de 2024, que o chefe do 

Poder Executivo Municipal, tem o dever e a honra de apresentar a Augusta Câmara 

de Vereadores, a qual será posteriormente complementada com o Parecer Prévio e 
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conclusivo do Egrégio Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, de acordo a 

Constituição Federal, combinada com a Lei Orgânica do Município de Água Branca. 

   

    O Conjunto das demais peças contábeis foram elaboradas também com 

o propósito de facilitar a leitura e interpretação dos principais fatos da Gestão 

Administrativa desenvolvida no exercício em referência, definindo os resultados 

alcançados e a composição do Patrimônio Público Municipal, objetivando com isso, 

facilitar também a árdua tarefa dos órgãos superiores de fiscalização e julgamento 

das contas do Município, bem como propiciar a administração do Poder Executivo, 

informações e dados precisos, úteis para a tomada de decisões a seu cargo, o que 

representa forma eficiente e moderna de promover a Administração Pública, tanto é 

que, facilmente percebe-se a atenção que está sendo dada a área de informática, 

fazendo com isso dinamizar os procedimentos normais e rotineiros da gestão, em 

tempo real, dando cumprimento a uma das metas prioritárias do Plano de Governo 

da atual gestão.  

 

DO ORÇAMENTO INICIAL E SUAS ALTERAÇÕES 

 

   O Orçamento Geral do Município de Água Branca, elaborado sob a 

forma de Orçamento-Programa, aprovado pela Lei nº. 0552/2023 de 21 de dezembro 

de 2016, estimou as Receitas na ordem de R$ 64.369.489; e fixando as Despesas em 

igual valor. Esse montante, no decorrer do referido exercício, devido aos ajustes que 

se fizeram necessários, passou a refletir investimentos sociais.     

     

   Os créditos orçamentários ordinários sofreram modificações, em face da 

necessidade administrativa e em função da realidade conjuntural do processo 

econômico do país. 
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   Percebe-se que houve a existência de Crédito Especial, passando, 

portanto a se configurar com uma execução normal dentro daquilo que foi 

anteriormente tido como norteador do que seria, como foi executado dentro das 

diretrizes básicas de planejamento orçamentário e financeiro. 

 

   Os Créditos adicionais abertos no exercício de 2024, mediante 

Decretos, correram, em sua maioria a conta de anulações parciais de dotações 

orçamentárias.  

 

   Uma das principais fontes de recursos, originárias para a cobertura dos 

respectivos créditos orçamentários abertos no exercício foi decorrente da anulação 

parcial das dotações consignadas dentro do próprio orçamento. 

 

DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA  

 

   A previsão de arrecadação de receitas da entidade para o exercício de 

2024 foi de R$ 64.369.489,00. Durante o exercício o valor arrecadado foi de R$ 

70.919.518,45 o que representa um SUPERÁVIT de arrecadação de R$ 

6.550.029,45. Desta forma, o coeficiente de arrecadação foi de 110,17%. 

 

DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA 

 

    A peça mais importante para o exame dos gastos da 

Administração do Município, sob o aspecto legal, é a que apresenta o confronto da 

Despesa fixada com a efetividade Realizada de qual se evidencia a observância às 

limitações Orçamentárias. 

 

   A composição da despesa sobre o critério econômico é sobretudo 

significativo e assim se discrimina: 
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DO RESULTADO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

    

    Consubstanciando no Balanço Orçamentário, previsto Art. 102 da 

Lei Federal nº. 4.320/64, de 17 de Março de 1964, e elaborado de conformidade com 

o Anexo XII à referida Lei, a execução orçamentária apresentou em 30/12/2024, 

resultados segundo o critério da Classificação Econômica, que evidenciam o equilíbrio 

entre o que foi realizado para as Receitas e simultaneamente para as Despesas, ao 

aplicarmos a fórmula da execução orçamentária que compara as receitas 

arrecadadas R$ 70.919.518,45, com as despesas empenhadas R$ 69.838.138,40 

houve um SUPERÁVIT de execução orçamentária na ordem de R$ 1.081.380,05. É 

necessário deixar evidente este demonstrativo em sua estrutura definida em lei 

reflete apenas o aspecto orçamentário. Essa consideração espelha a responsabilidade 

da administração em cumprir metas estabelecidas para o exercício em referência, 

sem ter que comprometer a execução orçamentária do exercício subseqüente, 

fazendo registrar no período de competência os fatos nele praticados. 

 

DO BALANÇO FINANCEIRO 

 

   O Balanço Financeiro demonstra a Receita e a Despesa 

Orçamentária, bem como os recebimentos e os pagamentos de natureza Extra-

Orçamentária, conjugados com os saldos em espécie provenientes do exercício 

anterior e que se transferem para o exercício seguinte. Tais considerações estão 

evidenciadas no Anexo XIII da lei nº. 4.320/64 e em seu Art. 103, que é parte 
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integrante deste documento, onde, a Receita Orçamentária está presente segundo as 

Categorias Econômicas e a Despesa segundo suas Funções de Governo. 

 

   O equilíbrio financeiro é de forma elucidativa, pois, os ingressos 

registrados suplantaram os dispêndios, sempre estabelecendo perfeita harmonia com 

o planejamento de caixa e seu fluxo, demonstrando com isso, a responsabilidade da 

Administração para com o controle da arrecadação e o atendimento das 

necessidades públicas que se apresentaram no decorrer do exercício financeiro. 

    

    De conformidade com o exposto acima, assim estão alinhados os 

elementos que compõe o Sistema Financeiro do exercício:  

 

RESUMO FINANCEIRO 2024 

 

O valor dos ingressos orçamentários do exercício de 2024 decorrentes 

das receitas públicas totalizaram R$ 70.919.518,45, já as transferências financeiras 

recebidas totalizaram o montante de R$ 1.652.389,51 referente a duodécimo e 

aportes ao RPPS, Os ingressos extraorçamentários totalizam R$ 8.139.674,13, 

sendo R$ 4.776.333,95 decorrentes de depósitos, consignações bancárias e valores 

restituíveis e R$ 951.092,50 referente a restos a pagar não processados e R$ 

2.412.247,68 relativos a restos a pagar processados, O valor disponível em bancos 

em 31/12/2023 foi de R$ 8.744.250,40. 

 

A despesa orçamentária empenhada no exercício foi de R$ 

69.838.138,40 O valor das transferências financeiras concedidas foi de R$ 

1.658.389,51  referente a duodécimo e aportes ao RPPS Os desembolsos 

extraorçamentários totalizaram R$ 7.365.178,35 deste valor os restos a pagar não 

processados pagos somam R$ 1.559.353,93, e os restos a pagar processados 

pagos R$ 1.402.178,10 enquanto os depósitos, consignações, valores restituíveis e 
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outros pagamentos extraorçamentários somam R$ 4.403.646,32 O valor disponível 

em bancos em 31/12/2024 foi de R$ 10.594.126,23 . 

 

DO BALANÇO PATRIMONIAL 

 

  O Balanço Patrimonial, estabelecido no Art. 105, da Lei Federal de nº. 

4.320/64, espelha a síntese do Patrimônio Público, (espelho da Contabilização), que 

demonstra a posição e a data do seu encerramento. De um lado, estão às contas 

representativas de bens e direitos e de outro, evidencia a posição das contas 

representativas dos compromissos (obrigações) assumidos com terceiros e o saldo 

patrimonial negativo, ou seja, o Patrimônio Líquido do município de Água Branca 

apresenta, momentaneamente, um Ativo Real Líquido. Obviamente que esse 

montante é exclusivamente referenciado à contratação de parcelamento das dívidas 

junto ao INSS, ENERGISA, FGTS, PRECATÓRIOS E CAGEPA. 

 

A soma algébrica das duas situações líquidas revela o Patrimônio 

Líquido existente no final do exercício, de conformidade com o que está 

demonstrado do Anexo XIV da Lei nº. 4.320/64. 

 

O saldo patrimonial ao final do exercício de 2023 totalizou R$ (179.727.962,33). O 

resultado econômico da entidade no exercício de 2024 foi de R$ (34.280.187,94), 

quando somado ao saldo anterior resultou no saldo patrimonial final de 2023 e 

diminuindo os ajustes de exercício anterior R$ (4.386.116,19) lançado diretamente 

no patrimônio líquido, conforme orientação do MCAPS, chegamos ao Patrimônio 

Líquido de R$ (149.833.890,58). 

 

DA DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 

           

  Nesta peça técnica são evidenciadas as alterações de ordem 

quantitativo-qualitativo do que foi possível, o Patrimônio Administrativo do município 

Impresso por convidado em 24/06/2025 21:45. Validação: FDA8.27DE.5F71.F898.9B73.D8EB.1752.2112. 
Art. 12 da RN-TC 03/2010 - Relatório de gestão. Proc. 02500/25. Data: 01/04/2025 03:48. Responsável: Marluce P. V. de Brito.

3825

3825



  ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA 

GABINETE DO PREFEITO 
 

___________________________________________________________________________

  
 

 

 

Rua Ana Pereira Lima – Centro – Água Branca – PB 
CNPJ: 08.944.092/0001-70 Fone Fax: (83) 3450 1041 

 

 

de Água Branca, resultantes ou independentes da execução orçamentária, também é 

demonstrado o resultado patrimonial do exercício. 

 

  A comparação da situação líquida existente no término do ano sob 

exame com o ano anterior revela em acréscimo patrimonial como se demonstra.  

 

As variações patrimoniais aumentativas do exercício de 2024 

totalizaram R$ 132.197.995,48 já as variações patrimoniais diminutivas do exercício 

de 2024 totalizaram R$ 97.917.807,54 O resultado patrimonial do exercício de 2024 

foi de R$ 34.280.187,94. 

 

B) AS REALIZAÇÕES RELATIVAS A 

EDUCAÇÃO, SAÚDE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

OUTRAS 

 

GASTOS COM A CÂMARA MUNICIPAL 

 

   Conforme ilustrado no quadro das despesas por unidade 

orçamentária a despesa do Poder Legislativo durante o exercício de 2015, foi 

especificamente, para atender ao Pagamento de Pessoal, Remuneração de Agentes 

Políticos (VEREADORES) e pequenas Despesas de Custeio.  

GABINETE DO PREFEITO 
 
   No Gabinete do Prefeito as dotações ali consignados foram 

gastos durante a execução com o pagamento da folha de pessoal, material de 

Impresso por convidado em 24/06/2025 21:45. Validação: FDA8.27DE.5F71.F898.9B73.D8EB.1752.2112. 
Art. 12 da RN-TC 03/2010 - Relatório de gestão. Proc. 02500/25. Data: 01/04/2025 03:48. Responsável: Marluce P. V. de Brito.

3826

3826



  ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA 

GABINETE DO PREFEITO 
 

___________________________________________________________________________

  
 

 

 

Rua Ana Pereira Lima – Centro – Água Branca – PB 
CNPJ: 08.944.092/0001-70 Fone Fax: (83) 3450 1041 

 

 

consumo, diárias, material de consumo, entre outros necessários ao funcionamento 

da maquina administrativa. 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

   Na Secretaria de Administração, procuramos atender ao 

pagamento de Pessoal, Honorários técnicos especializados, materiais de consumo, 

aquisição de impressos necessários à manutenção da Secretaria, dentre outras, 

conforme relatório detalhado em anexo. 

 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E FINANÇAS  

 
   Foi dada ênfase, a arrecadação tributária municipal, pagamento 

de precatórios, dividas junto ao INSS, FGTS, SAELPA, PRECATÓRIOS E CAGEPA, 

adquirimos materiais de expediente necessários ao bom desempenho da Secretaria. 

 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
 

   O Art. 212 da Constituição Federal determina que os municípios 

devem aplicar, no mínimo 25% (vinte cinco por cento) das Receitas oriundas de 

Impostos diretamente arrecadados e de transferências  Constitucionais, destinados a 

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, que, mediante quadro demonstrativo 

abaixo, verifica-se claramente que aplicamos acima do valor constitucionalmente. 

 

   Quanto ao gasto mínimo com os profissionais do magistério, 

verifica-se na tabela abaixo que o Município aplicou bem acima do limite estabelecido 

de 70%. 

  Quadro 01. 
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APLICAÇÃO NA REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO  MAGISTÉRIO 

FUNDEB 70% - EXERCÍCIO 2024 – Valores em R$ 1,00 

 

(1) Receitas recebidas cota parte do FUNDEB 

 

13.448.302,06 

(2) Receitas recebidas cota parte do FUNDEB - VAAT 4.546.296,11 

(3) Receitas recebidas cota parte do FUNDEB - VAAF 1.011.597,01 

(4) Receitas recebidas cota parte do FUNDEB - VAAR 264.898,52 

(5) Rendimentos de Aplicações Financeira 97.002,29 

(6) Receita Total Vinculada ao FUNDEB  (1+2+3+4+5) 19.368.095,99 

(A) Mínimo a ser Aplicado (6) X (70%) 13.557.667,19 

(2) Despesa com remuneração dos Profissionais do 

Magistério 

14.023.595,15 

(B) Percentual Aplicado (2) / (5) X 100% 73,41% 

(3) Despesa com Educação Infantil VAAT 50%       2.929.572,05 

( C ) Percentual Aplicado (3) / (2) X 100% 64,44% 

(4) Despesa com Educação Infantil VAAT 15% - 

Investimentos 

          702.801,75

( C ) Percentual Aplicado (4) / (2) X 100% 15,46% 

   

Quadro 02. 

 

 

EXTRATO BANCÁRIO/CONTA CORRENTE  
FUNDEB MÊS: DEZEMBRO DE 2024 

 
Receita Total vinculada ao FUNDEB Valores permitidos (10%) 

para o exercício seguinte 
19.271.093,70 1.927.109,37 

Saldo Conforme Extrato 
Bancário em 31/12/2024 

 
327.574,83 

Percentual em 
31/12/2023 

     1,70% 

  

   Além das aplicações acima, ainda houve aplicação dos recursos próprios 

do Município com a Educação e através de Convênios firmados com Entidades 

Governamentais, obtivemos melhorias significativas que são: Manutenção dos 

Transportes Escolares, Reformas e Ampliações de Unidades Escolares, Merenda 

Escolar, etc. 
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SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL 
   Procuramos enfatizar o atendimento a pessoas carentes com ajudas 

financeiras, conforme autorização em Lei Municipal, e contribuições para tratamento 

saúde em outros centros mais avançados, além de distribuição gratuita de gêneros 

alimentícios para a população menos favorecida. Realizou também a coordenação de 

Programas do Governo Federal como SCFV, BOLSA RENDA,  Programas em parceria 

com SENAC e SEBRAE, conforme relatório detalhado em anexo. 

 

SECRETARIA DE SAÚDE – FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
   Apesar das dificuldades naturais que enfrentamos, conseguimos 

melhorar a estrutura institucional do Poder Público para uma melhor prestação de 

serviços e saúde para população local, já que o Hospital e Maternidade esteve em 

pleno e total funcionamento, equipado com Médicos, Enfermeiros e outros 

profissionais da área de saúde, com atendimentos diários. Contamos também com 

ambulâncias para transporte de pacientes em casos mais graves e que necessitem 

de outros tratamentos médicos especializados em outros centros mais avançados. 

Contamos também com transportes gratuitos para a população da Zona Rural que 

necessite de tratamentos médicos diversos na cidade, como também distribuição 

gratuita dos medicamentos prescritos pelos médicos e necessários à população. 

 

  Dentre estes aspectos, conseguimos aplicar na saúde, com recursos 

próprios acima do limite legal da Receita total do município, cumprindo ao que 

estabelece a Constituição Federal para os gastos com ações e serviços públicos de 

saúde, conforme quadro abaixo. 
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PROCURADORIA JURÍDICA 
 

  Tivemos como objetivo primordial, oferecer condições de trabalho na 

defesa do Município nos Tribunais, entre outros. 

 

C) OS INVESTIMENTOS EM OBRAS 

PÚBLICAS, INFRA-ESTRUTURA E 

ATENDIMENTO ÀS COMUNIDADES RURAIS 

 

SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO 
  Investimentos na manutenção dos serviços de obras e urbanismo, 

limpeza pública, iluminação pública, recuperação de estradas vicinais, conforme 

planilha de realizações. 

 

D) OS PROGRAMAS DE AÇÃO CONTINUADA – EM ANEXO NO RELATORIO 

INDIVIDUAL DAS SECRETARIAS. 

 

 

E) A POLITICA DE REMUNERAÇÃO E CAPACITAÇÃO DOS SERVIDORES 

 

   Durante o exercício foram respeitados os limites de gastos com pessoal, 

impostos pela Constituição da República e pela Lei Complementar 101/00, que 

estabelecem normas de finanças públicas voltadas para responsabilidade na gestão 

fiscal.. 
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   Adotamos uma política salarial séria mantendo os salários atualizados 

dos servidores do Poder Executivo, obedecendo ao que dispõe as legislações 

aplicáveis. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

        

  Como se pode aferir pela leitura dos números arrolados neste relatório 

bem como nos demonstrativos que o integra, houve uma certa posição de equilíbrio 

dos Sistemas Orçamentário, Financeiro e Patrimonial, o município de Água Branca 

como um todo, apesar da grande crise financeira por que passa o Brasil, 

principalmente os municípios de pequeno porte. Há de se levar em consideração que 

a política da administração financeira implantada e adotada nessa gestão, 

apresentou pontos positivos, conforme se atesta e comprova na obtenção do 

equilíbrio financeiro, perante os compromissos assumidos, os quais foram, em sua 

grande maioria, cumpridos integralmente. 

 

  É do conhecimento geral que a Administração de Água Branca, dentro 

de suas limitações, buscou estabelecer um critério de equilíbrio da parte 

Orçamentária, Financeira e Patrimonial, porém encontrou sérios complicadores de 

ordem financeira, o que refletiu diretamente no comportamento normal das 

necessidades básicas do município, considerando, especialmente e sempre, o social 

como prioridade. 

  Ao concluirmos o presente Relatório e Balanço, chegamos a conclusão 

de que a experiência na vida pública se adquire com o dia a dia, vivenciando todos 

os problemas inerentes ao município, daí porque, afirmar que, se houve falhas, é 

porque foram no intuito exclusivo de acertar. Investimentos externos quase que 

inexistiram apesar do município estar absolutamente em dia com as obrigatoriedades 

de regularização junto ao INSS e ao FGTS, os quais foram prontamente negociados 

em contratos de parcelamento de débitos, objetivando com isso, colocar o município 

em pé de igualdade na competição para a obtenção de investimentos externo, tanto 

do Governo Federal, quanto do Estadual. Essa decisão onerou os cofres públicos, 
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porque houve a decisão administrativa em regularizar tal inadimplência que 

historicamente já vinha sendo cobrada pelos respectivos credores, tornando-o 

adimplente perante esses encargos que deixaram de ser efetivados por 

administrações anteriores, tal comportamento veio a comprometer o que seria 

normalmente aplicado nas atividades comuns da administração pública, 

principalmente no que diz respeito as obras sociais que configuram-se como cabos 

norteadores da atual gestão. Esse entrave condicional não mais abala os projetos e 

os pleitos do município, dando-lhe perspectivas de melhores dias, no que diz respeito 

a investimentos financiados pelo Governo Federal e Estadual em obras de grande 

importância para o município que vem sofrendo com os fenômenos da seca, devido a 

sua posição estratégica. 

 

  Ao final desse segundo ano de gestão de mandato, resta a 

administração agradecer a todos a confiança depositada e o crédito atribuído em 

relação a linha e o método de administrar, sempre destacando a valiosa e 

imprescindível colaboração de todos que direta ou indiretamente participaram do 

processo. Em particular, especial ênfase se dar ao servidor público de um modo 

geral, que, vem se dedicando em prol do êxito do serviço público, cujo reflexo 

imediato é o desenvolvimento e o progresso de Água Branca.        

 

   Água Branca – PB, 28 de março de 2025. 

 

Everton Firmino Batista 
Prefeito 
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